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  DECRETO Nº 6.804, DE 27 DE MARÇO DE 2026. 

 

Dispõe sobre a suplementação de crédito no 

orçamento/programa vigente.  

 

MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO, Prefeito da Estância 

Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, e nos termos da Lei n° 3.676, de 27 de novembro de 2025, 

 

D     E     C     R     E      T      A: 

 

Art. 1º Fica suplementado no orçamento/programa vigente, 

crédito no valor de R$ 263.021,41 (duzentos e sessenta e três mil, vinte e um reais  

e quarenta e um centavos), sendo as especificações das suplementações as 

discriminadas nos anexos que este acompanham. 
 

 

Parágrafo único. A suplementação orçamentária especificada 

no caput deste artigo é embasada no inciso I do art. 7º da Lei Orçamentária Anual  

(Lei nº 3.676, de 27 de novembro de 2025).   

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 

27 de março de 2026. 

 

O Prefeito, 

 

 

MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO  

Publicado no átrio desta Prefeitura, nesta data. 

 

 

 

RONALDO APARECIDO GRIGOLATO    

Secretário Adjunto de Governo  
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ANEXO I 

PROGRAMA DE TRABALHO : (SUPLEMENTACAO) 

CREDITO SUPLEMENTAR 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

 
 

CLASSIFICACAO 

 

 
ESPECIFICACAO DA ACAO 

 

 
VALOR LANCADO 

 
ORGAO 

 
ECONOMICA 

 
FUNCIONAL 

 
FONTE 

 
DESPESA 

 
S U P L E M E N T A C A O 

 
13.01.00 

 
3.3.90.00.00 

 
13 392 0006 - 2038 

 
05 

 
02475 

 
EVENTOS E ACOES CULTURAIS 

 
263.021,41 

 
VALOR DO INSTRUMENTO 

 
263.021,41 

 
 

R E C U R S O S U T I L I Z A D O S 

 
EXCESSO DE ARRECADACAO 

 
ANULACAO 

 
SUPERAVIT FINACEIRO 

 
OPERACAO DE CREDITO 

 
SUPERAVIT ORCAMENTARIO 

 
TOTAL 

 
263.021,41 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
263.021,41 

 

 
VALOR DO INSTRUMENTO 

 
0,00 

 
 

 
 

ORGAO : 13.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

UNIDADE : 13.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

 
FUNCIONAL 

 

 
Funcao/Subfuncao 

 
PROGRAMATICA 

 

 
Programa/ Acao 

 
CAT. 

ECON. 

 
GRUPO 

NAT. 

DESP. 

 
MOD. 

DE 

APLIC. 

 
FONTE 

 
ESPECIFICACAO 

 
VALOR 

R$ 

 

 
13 

      

 
CULTURA 

 

13.392      DIFUSAO CULTURAL  

13.392 0006     CULTURA  

13.392 0006.2038     EVENTOS E ACOES CULTURAIS  

  3    DESPESAS CORRENTES  

  3 3   OUTRAS DESPESAS CORRENTES  

  3 3 90  APLICACOES DIRETAS  

     05 TRANSFERENCIAS E CONVENIOS FEDERAIS - VINC 263.021,41 

 
TOTAL GERAL 

 
263.021,41 
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PORTARIA N° 10.851, DE 27 DE MARÇO DE 2026.

Designa servidora para atuar na
Central  de  Atenção  à  Pessoa
Egressa e Família – CAEF de Barra
Bonita.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

R E S O L V E :
Art. 1º  Designar a servidora Adriana Deise Sanches

Machado  de  Oliveira,  Matrícula  nº  3014,  ocupante  do
emprego  público  efetivo  de  Analista  do  Executivo  I  –
Serviço Social I, para atuar na Central de Atenção à Pessoa
Egressa e Família – CAEF de Barra Bonita.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, ficando revogada a Portaria n° 10.822, de 16 de
março de 2026.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 27 de
março de 2026.

O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
RONALDO APARECIDO GRIGOLATO
Secretário Adjunto de Governo

...........................................................................................................
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

Extrato  de  Prorrogação  de  Contrato:  Contrato  nº
059/2026; Convite nº 005/2023; Contratante: O Município
da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: Serpeças
-  Serviços  e  Peças  para  Veículos  Ltda  Epp;  Objeto:
Atendendo  solicitação  do  Secretário  e  havendo
concordância da contratada, pelo presente instrumento e
na melhor forma de direito, e com fundamento no artigo
57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, as partes resolvem
prorrogar o contrato, visando a continuidade dos serviços já
contratados; Valor do Contrato: R$ 157.625,00; Vigência do
Contrato: 12 meses; Data do Contrato: 24/03/2026.

 
Extrato  de  Prorrogação  de  Contrato:  Contrato  nº

060/2026; Pregão Eletrônico nº 90067/2024; Contratante: O
Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado:
Vitagliano  Pedroso  &  Cia  Serviços  Ltda  Epp;  Objeto:
Atendendo  solicitação  do  Secretário  e  havendo
concordância da contratada, pelo presente instrumento e
na melhor forma de direito, e com fundamento no artigo
107  da  Lei  de  Licitações  nº  14.133/2021,  as  partes
resolvem prorrogar o contrato, visando a continuidade dos
serviços;  Valor  do Contrato:  R$ 155.429,00;  Vigência do
Contrato: 06 meses; Data do Contrato: 24/03/2026.

 
Extrato  de  Prorrogação  de  Contrato:  Contrato  nº

061/2026; Pregão Eletrônico nº 90069/2024; Contratante: O

Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado:
João  Pedro  Porta  &  Cia  Ltda  Me;  Objeto:  Atendendo
solicitação  da  Secretaria  e  havendo  concordância  da
contratada, pelo presente instrumento e na melhor forma
de direito, com fundamento no artigo 107 da Lei Federal nº
14.133/2021,  as  partes  resolvem  prorrogar  os  serviços
contratados; Valor do Contrato: R$ 319.731,84; Vigência do
Contrato: 06 meses; Data do Contrato: 25/03/2026.
...........................................................................................................
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